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lDI§POE SOBRE A DENOMINACA PJç9
PÚBLICO - SALA 06 LOCALIZADA NO 20 PISO

PROVIOENCIAS".

O Vereador Paulo Fundão, no uso de suas

prerrogativas, tendo em vista o que dispõe o inciso l,

do § 1s do Artigo 120 da Resolução na OO2/2O21 -
Regimento lnterno da Câmara Municipal de São

Mateus/Es, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte:

IEL

Art. le. Fica o espaço público - sala 06 do Segundo

Piso, localizado no prédio Administrativo da Câmara Municipal de São Mateus-ES, sito

a Av. Jones dos Santos Neves, nes 40 e 70, Centro, CEP: 29930-900, São Mateus-ES,

denominado de "SALA VEREADOR PEDRO MOREIRA LOPES."

Art.2e. A administração desta Casa Legislativa deverá

tornar-se pública a denominação através da afixação de uma placa em homenagem

no local constante do artigo 1e.

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sa

Mateus, Estado do Espírito Santo,

ano de dois mil e vinte dois (2024).

ôes da Câmara Municipal de São

(02) dia do mês de setembro (09) do
la das Ses

ao segun

PAUL ND

Vereador
AO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 OOOI2O24,

Pedro Moreira Lopes (10/05/1933+09107/2OLL\
Homem de uma história inspiradora!

Serviu sua geração com força, coragem e compromisso
tanto no ambiente familiar sendo um esposo e pai amoroso e exemplar,
quanto no âmbito de trabalho, onde honrou com sua dedicação,
profissiona lismo, respeito e honestidade!

Serviu a esse município que ele tanto amava como
Vereador dessa Câmara Municipal e mais uma vez honrou o compromisso
de servir cumprindo sua missão aqui, deixando EXEMPLO, INSPIRAÇÃO, FÉ

e SAUDADES!

Um homem que sempre agiu com ética e

responsabilidade, tanto na vida pública como enquanto cidadão, pai e chefe
de família.

Portanto, Senhoras e Senhores Vereadores, são essas as razões
que nos conduziram a propor a presente Lei, para manifestar nossa gratidão a

este ilustre cidadão, bem como deixar registrado o nosso reconhecimento por
tudo que ele fez em prol da sociedade mateense.

Por essas grandes qualidades é digno de tal honraria, que é

abrilhantar com seu nome a sala da a ser ocupada por vereadores desta honrada
Casa de Leis que ele serviu e atuou com imenso empenho.

Para tanto, conto com a c laboração dos demais Pares para ad

aprovação da matéria.
Sala das Sessões

do EspÍrito Santo, ao primeiro (01)

vínte dois (2024).

Municipal de São Mateus, Estado

s de julho (07) do ano de dois mil e

PAU

Vereador
Ão

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras. É com grande
satisfação que encaminho para apreciação do Plenário o presente Projeto de Lei ne

00O/2O24, o qual visa denominar a sala 04 do Segundo Piso, localizado no prédio
Administrativo da Câmara Municipal de São Mateus-Es e homenagear o ilustre e
saudoso Vereador PED&L V!QREI&LUOPES.
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